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Senhor Presidente,

Venho, respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a revisão do

despacho inicial dado ao Projeto de Lei nº 5.962/2001, de autoria do Sr.

Roberto Jefferson, que “Dispõe sobre a realização de perícia nos casos de

crime contra costumes”, no sentido de se incluir a Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania para o exame do mérito da referida proposição, por se

tratar de matéria relacionada ao seu campo temático, de acordo com o art. 32,

IV, e do Regimento Interno, conforme requerimento anexo do Deputado Vilmar

Rocha, Relator da proposição.

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo

protestos de estima e consideração.

Deputado MAURÍCIO RANDS
Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Deputado JOÃO PAULO CUNHA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
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